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PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

ANEXO UI 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Parn agentes cultumis concorrentes às cota~ étnico•rJciais - negros ou indígena11) 

Eu~--------------------------

CPF n'---------~ RG n'--------~ DECLARO 

para fins de participação no Ediial/2023 LPG - SÃO JOSE DO DIVINO-PI que sou 

Por ser verdade, assino a presente declamção e estou ciente de que a apre.~ ntação de dedarJção falsa pode 

acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais, civis e administrativas. 

SÃO JOSE DO DIVINO-PI,_ de dezembro de 2023. 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DA CONTRAPARTIDA - PESSOA 

FÍSICA OU JURÍDICA 

INSCRIÇÃO N° ____ / __ _ 

Eu, ___________________ ,RG 

nº ______ CPF/CNPJ nº _________ • Proponente. DECLARO 

QUE: 

1. Executarei as açõe.,; de CONTRAPARTIDA no Município de SÃO JOSE DO DIVINO-PI. conforme 

proposta enviada. 

2. Responsabilizar-me-ei pelos compromissos e encargos de natureza traba\hisla, previdenciária, fi scal, 

comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de propriedade industrial), 

classificação indica1iva, bem como quaisquer outros resultantes do recebimento do prêmio. 

São José do Divino, ___ de ______ 2023. 

ASSINATURA DO PROPONENTE 
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•-
EDITAL Nº004/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE E CULTURA
SEMELC DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

LEI COMPLEMENTAR 195/2022 DE 08 DE J ULHO DE 2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 
FOMENTO CULTURAL - FEIRA CULTURAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOSE DO DIVINO-PI 

1 - APRESENTAÇÃO 

1.1 - A Pre fe itura Municipal d e São J ose d o Div ino.Estado d o Pia uí ,através da Secretaria Municipal 
d e Esporte, Lazer, Juventude e C ultura - SEMELC,torna público que realizará C h arnamento Público 
c m nível M unicipal regido pela LEI N º 195/2022 DE 08 DE JULHO DE 2022- Lei Paulo 
Gustavo, pelo o DECRETO FEDERAL N º 11.S2S de 11 de maio de 2023 e pelo o D ECRETO 
MUNI CIPAL Nº 059, DE 25 D E SETEMBRO DE 2023 - LEI N .308,que regulamenta a Lei 
Paulo Gustavo no âmbito m u nicipal, e n o que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria 
tornam os público o processo d e inscrição e seleção pública que regulame nta neste município o 
EDI TAL DE FOMENTO CULTURAL - FEI RA CULTURAL NO MUNI CÍPIO DESÃO 
JOSE DO DIVINO-PI; 

1.2 - A FE.I RA CULTURAL destinam-se aos a r tistas locais fazedores d a c ultura d o mu n icípio e/ou 
que tenham seu d omicílio n o territóri o do municíp io h á pelo m e n os 02 (dois) anos e que teve su a 
atividade econ ô m..ica c ulturnl inte rro mpida pelo D ecre to M unicipal de C alamidade Pública, res ide ntes 
no M unicípio deSÀO J OSE D O DJVINO-PI; 

2- OBJETO 

2. 1. O presente Edital destina-se a a contratação d e pessoa jurídica esp ecializada para executar 
a F E JRA CULTURAL; 

2 .2 . D ocume ntos pessoais d o p ropon e nte C NPJ , CERTIDÃO FEDERAL, CERTIDÃO 
MUNJClPAL, CERTlDAO TRABALHISTA , CERTIDAO FISCAL E TRI BUTARIA, 
CERT IDÃO DA DIVIDA ATIVA, Atestado d e Compe tê ncia Tecnica Emitido Por 
Pessoa Fís ica o u Jurídica de direito p úblico o u privado, que comprovem a atuação d o 
proponen1e com obj e 10 do proje 10, a ssim como os doc ume ntos dos sócios e dirige ntes 
(se Pessoa Jurídica); 

1. Re alizar seleção públic a d e ar tistas e fazedores da c u ltura excl us ivamente d o município para 
receber a p re miação e que te nham seu d o micílio n o territó ri o do municipio h á pelo m e nos 02 (dois) 
anos e atividades; 

11. Assegurar a proteção dos d i reitos c ulturais da p o pulaç ão durante a s ituação d e e m e rgên c ia e m 
saúde decorrente do Covid -19 (novo coronavirus), tendo em vista q u e estes são direitos 
fundamentais e essencia is a qualidade da vida humana contribuindo para a inclusão social e o sen so 
de p ertencim e nto , identidade, sen sibilidade e e mpatia; 

PALÁCIO MUNICIPAL- PREFEITO ANTÔNIO FELIC IA I Av. Manoe l D ivino , 55 - Centro CEP: 
64.245-000 CNPJ : 41.522.111 /000 1-45 1 T e lefones: (86) 3346- 11 34/98194-29 18 E-mail: 

na:Ceitura@saoiosedodivino ni govhr Site: WNW saoiosedodivino ni- rov hr 

... 
UJ . ........ ....... HINISTtR IO DA 

CULTURA 

UNIÃO I[ •t:CONn•ucAo 

111. Valo ri zar a p rodução artística d o município d eSAO J OSE D O DIVINO - PI, capacitando e 
qualificando com o fo nna d e garantir o acesso continuado à v ida c ultura l, ince n tivando a 
sustentabilidade d e artistas, técnicos e fazedores de cu.ltura em ge ral ; 

3- JUSTIFICATIVA 

3. 1 - O Edital doFElRA CUL T U RALte m uma função social, qualitativa e econ ô mica n o fomen to da 
economia artística, criativa e cultural local, considerando o g rau e levado d e informalidade do setor e 
dos trabalhadores da cultura local. 

3 .2 - A Re alização da F E IRA CULTURAL DO M UNICÍPIO D E SÃO J OSE DO D IVINO-PI, 
visa fom e ntar a atividade cultural no município e mul tiplicar os agentes culturais. 

4.CRONOGRAMA : 

1'ÇOES 
ublicação do Edital 

I nscricões Presencial 
!Análise dos inscritos pela Comissão 
!Homologa ção das inscrições e Resu ltado F inal no Dial'io 
Oficial dos Municioios 
1-·E I RA CULTURAL 

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

Datas 
12/12/2023 
13/12 á 15/12 /2023 
18/12/2023 
19/12/2023 

22/12/2023 

5.1 - Poderão se inscrever neste edital P essoa Jur ídica com comprovada atuação n a atividade 
relacio n ada ao o bjeto d este edital,e que d esen volva suas ações h á pelo m e nos 0 2 (doi s) anos; 

6 - DOS PRAZOS, LOCAL E INSCRIÇÕES 

6.1 - As inscrições serão gratu itas e pod erão ser r ealizad as n o per íod o d e 12/12 á 13/12 
/2023, e m d ias úteis, presencialme n te na sed e da Secretaria Mu nic ipa l de E sporte, Lazer, 
Juventude e C ultura - SEMELC de São J osé do Divino- P I, localizada n a rua Benedito d a Silva 
Carvalho. 11 15 Bairro Batoque CEP: 64.245-000 São J ose do Divino-PI . 

6.2 - As inscrições começarão das 08 hás 12 h ,no h or:á ri o d e Brasma, a partir d o dia 12/12/20 23 
6.3 - As inscrições no ú ltimo dia 13/12/2023 se ence rrarão às 12 h, no horário d e Bras ília ; 

6.4 - Não será ace ita a inscrição exte mpo rânea ou condi c io n al; 

6.5 • Sob nenhuma hip6 tese serão aceitas inscrições e nviadas p or e-mail o u qualque r o u tra forma 
distinta das especi fi cadas neste E dital; 
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6.6 - As info rmações prestadas, assim como a documentação enviada, são de inteira 
responsabilidade do interessado; 

6.7 - Os inte ressados, n o ato da inscrição, d everão apresentar toda documentação c m original, 
com cópia dig italizada mediante protocolo, parn comprovação da ativ idade c ultural; 

6.8 - Não havecl cobran ça d e taxas d e inscri ção e d e capacitação. 

7 - DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, 

7. 1 - Constituem parte integrante d es te Edital o FORMULÁR1O D E l NSCIU ÇÀO a ser 
devidamente preenchido n a sed e da Prefeitura Municipa l d cSÂO JOS E DO DIVINO-PI, b e m 
como com a d e v ida docume ntação abaixo;. 

7.2 - C urríc ulo do proponente, especificando os pro jetos já realizados anteriormente e quais os 
impactos sociais, informando o órgão para qual o mesm o d esenvolveu as seguintes ações, para 
possíveis confirmações; 

7.3- - D ocumentos pessoais do proponente CNPJ, CERTJOÂO FEDERAL, CERTIDÃO 
MUN1 C1PAL, CERTIDAO TRABALHISTA, CERT I.OAO FISCAL E TRJBUTARIA, 
CERTIDÃO DA D1VlOA ATIVA, Atestado d e Competê nci a Tecnica E mitido Po r Pessoa jurídica 
d e direito pllblico ou privado, que comprovem a atuação do proponente com o bjeto do pro je to , 
assim como os documentos dos sócios e dirigentes (se Pessoa jurídica); 

8 - DOS CRITÉRIOS 

8.1 - Os cri térios para homologação das inscrições das empresas são baseados na comprovação do 
exercício da atividade cul tural que reconhece estado de calam.idade publica no município e re laciona 
como atividade n ão essenc ial ; 

9. DA PARTICIPAÇÃO 

9. 1 - Os incritos devidamente h abifüados deverão participar daFeira cultua.! n as atividades 
inte rativas e presenciais a serem pontuadas pela equipe gestora da D epartamento de Divisão d e 
C uhura deSÃO J OSE DO D JVlNO- PI , seguindo os pro tocolos d e segu rança cm sallde e sanitários 
contra o Covid- 19; 

9.2 - Quando das autoridades sanitárias permitirem a realização de eventos coletivos, participantes 
deverão es tar di sp o níveis para a FE1RA CULT URAL, previamente comunicada. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10. J - Os representantes da Comissão Gestora da Lei Pau lo Gustavo do município ficam isentos d e 
quai squer responsabilidades sobre fatos d ecorren tes do uso indevido ou sem auto rização de imagens 
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e/ o u o bras d e te rce iros, resp o ndend o por isso, exclusivamente, o proponente do projeto, 
termos da legislação esp ecífica; 

10.2 - A participação n este E dital implica automaticamente na acei tação integral e irretratável dos 
termos, conteúdos e seu s anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; a 
responsabilidade p ela fidelidade e legitimidade das informações e dos d ocumentos apresentados em 
qualquer de suas fases, b em como o conhecimento d e todas as peculiaridades e n ecessidades para 
participação da FEIRA CULTURAL; 

10.3 Os recursos orçamentários d estinados a atender este Edital são oriundos da Lei 
Complementar 195/ 2022 de 08 de julho d e 2022 (Lei Paulo Gustavo) 

10.4 - As despesas decorrentes da realização d esse objeto estão programadas em dotação 
orçamentária própria, previstano orçamento do Município (LEI MUNICIPAL nº 308/2023) 

10.5- Conforme descrição acima mencionada, o valor estimado a ser aplicado no presente edi tal 
será de R$ 18.282,29(Dezoito Mil Duzentos e Oitenta e D o is Reais e V inte e Nove Centavos), 
para realização da FEIRA CUL 'I1JRAL para os fazedores d e cultura local e a população do 
Município dcSÃO JOSE DO DIVTNO-PT . 

10.6Cada participante d everá ch egar no local da Feira, na data que consta n o cronograma, com pelo 
m enos meia hora de antecedência; 

10.7. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo do 
município deSA O JOSE DO DIVINO-PI. 

SãoJose d o Divino-Pl,12 de dezembro 2023. 

FRANCISCO DE ~-=~~~--fRANOSCO 
ASSIS CARVALHO ~ .... ~~:.:,. A('.Ol<,ITN. 

CERQUEIRA:83992 ;~~!:.=~ 
065391 ~=:.:::~~::~1-0J"Ocr 
Francisco de Assis Carvalho Cerqueira 

Prefeito 

PALÁCIO MUNICIPAL- PREFEITO ANTÔNIO FELICIA I Av. Manoel Divino, 55 - Centro CEP: 
64.245-000 CNPJ: 41.522.1 11 /000 1-451 Telefones : (86) 3346-1134/98194-2918 E-mail: 

na:Ceitura@saoiosedodivino ni govhr Site: www saoiosedodivino ni-rov hr 

• • 
lS . -umo 

NINISTtRIO DA 
CULTUU 

IOVUNOFrOUAL 

1. 
10.7 FICHA CADASTRAL PARA PARTICIPAÇÃO DA 1' FEIRA CULTURAL DA LEI 
COMPLEMENTAR 195/2022 DE 08 DE JULHO DE 2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO)PESSOA JURIDICA. 

ANEXO! 

"ESSOA JURIDICA 

NPJ 

IEndcrtço 

!Bairro 

EPnº 

~idade 

!E-mail 

trclcfonc clular lr""PP 
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EDITAL Nº 005/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, 

JUVENTUDE E CULTURA - SEMELC 
D E SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL DO DOCUMENTÁRIO- AUDIOVISUAL 

RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI , por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE. LAZER, JUVENTUDE E CULTURA
SEM.ELC torna público o presente Edital de Seleção de Iniciativas Artísticas e Culturais para 
o DOCUMENTARIO, no segmento do á udio visual. 

Este Edital está em conformidade com o§ 4° d o art. 22 da Lei Federal nº 8.666/1993; art. 6° 
inciso 1, da Lei Complementar nº 195/2022, nes te identificada como LEI PAULO GUSTAVO; 
Decreto Regulame ntador nº 1 1.525, de 11 de maio de 2023. 

A LEI PAULO GUSTAVO foi promulgada em 08 de julho de 2022 com a finalidade de 
incentivar a cultura e garantir ações emergenciais. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELLMINARES 

1. 1. O presen te Edital de seleção será reali zado com recursos financeiros provenientes da Lei 
Complementar nº 195/2022-LEI PAULO GUSTAVO, ate ndendo ao inciso I, do art.6•, visando 
de forma exclus iva o desenvolvimento do setor audiovis ual no Município de SÃO JOSÉ DO 
DIVrNO - PJ. 

1.2 O presente Edital está atrelado a seguinte Meta do Plano de Ação nº 30882120230002-009190, 
aprovado pelo Minis té rio da Cultura: 

a) Ml-Art 6º Inciso 1-Apoio a Produções Audiovisual (Documentário): 

1.3. Para efeitos d este Edita l entende-se por: 

a) PROPONENTE: é o represen tante legal da inscrição, responsável pela candida tura do 
proje to. veracidade das informações e realização da contrapartida; 


